
ffi ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.720l0001-10
E SANTO ANTÔNto Dos Lo

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS
079/2023/PM-SAL-MA

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA

MUNICIPAL, CONVOCA a empresa IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o no.2O.O81.7241000'1.í4, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante

legal, a Ata de RegisÍo de Preços, decorrente da licitaçáo na modalidade Pregáo, na forma

Eletrônica, sob o n' 01612023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará

nas sanções previstas no Edital do Preg áo no.01612023, na Lei no 10.52012002, Lei no 8.666/93,

e demais legislaçóes pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de setembro de 2023

Atenciosamente,

fi,,
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA

SEC. MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 _ GPSAL

--{Klnr N E pACH ER â';ixi,?íi:"Jma 
disitar por

B I L K: 04 1 3 67 6099 0 3'.'5"'i lã:i:'T:3, 4:46:43 -03.00,

J*t ç.,;r

Recebi em

Representante Legal:

RG n'

IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA
CNPJ: 20.081.72410001 -1 4

auruaçÃo
Nr Proc. 05230Ê0001

Folh

CPF n'

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MÀ
Av. Presidenta Vargas, ,146, bairro Centro - Santo Antônao dos Lop€s,/MA
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃo ELETRôNtco No o'r6/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 079/2023
pRocEsso ADMtNtSTRATTVO No 052306-000í /2023
PREcÃo ELETRôNtco N' 016/2023

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No 466,

Centro, na cidade de Santo AntÔnio dos Lopes, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-10' neste

âto representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva,

nomeada pela Portaria no 0041?021de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário OÍicial do MunicÍpio de

05 de.ianeiro de 2021 , considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na Íorma eletrônica,
para REGTSTRO DE PREÇOS n" 01612023, processo administrativo no 052306-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada

e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçóes, no Decreto no 7 .892, de 23

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OO OBJETO

1.1. A presente Atâ tem por obieto futura e eventual contratação de pessoa(s) .iurídica(s) para

fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de lníoÍmática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidades de diversas secretarias do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,

conforme edital do pregão eletrônico 01612023, que é parte integÍante desta Ata, assim como a Proposta
vencedoÍa, independentemente de transcrição.

2. DoS PREçoS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registÍado, as especiÍicações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

óRGÃo(s) cERENctADoR E PARTIcIPANTE(s)J

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
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dlôhâl óor G15LÁlNEPACHER pícxrir

BlLK.04 1 36760 8|LKO11 36760990
D.do!:2023.09 26

990 r4í7ío{loo'

Prefeitura Municipâl de Santo Antônio dos Lopes
Av. Prcsidênte Vargâs.446, bairro Cêntro - Santo Antônio d

AUTUAçÃo
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Servidor R

tolhâ L

EMPRESA: l[]4PERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA IN§cTr ç [o e srlo u AL : 2 s7. 332. o 6 5

CNPJ: 20.081.72410001 -14 TELEFONE: (47) 8801-5554

ENDEREçO: Rua Aderbal de Oliveira, 136, Centro, Laurentino - EMAIL:
imperiocomerciodepapeis@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Gislaine Pacher Bilk CPF: 041.367.609-90

Item Descrição Marca
Unidade

de Medida
Quant.

Valor
Unitário

Valor Total

NOTEBOOK COM
PROCESSADOR INTEL
CORE I5-1 135G7, 8GB RAM,
SSD 256G8, 15.6 FULL HD,
WINDOWS 1í HON4E.

LENOVO UNID 56 R$ 2.939,40 R$ 164.606,40

0004

NOTEBOOK COM
PROCESSADOR INTEL
CORE I5.1135G7, 8GB RAM,
SSD 256G8, 15.6 FULL HO,
WINDOWS 11 HOME.

LENOVO UNID 14 R$ 41.1s1,60

Rs 205.758,00

,àt'.N V
2

Lopes/MA.
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R$ 2.939,40

TOTAL:
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de pÍeços

Secretaria Municipal de Educaçáo.
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.
SecÍetaria Municipal de Saúde e Saneamento.
secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimenlo.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

4. DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua vãlidade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administraçáo pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciadoÍ, desde que devidamente justiflcada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Dêcreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao Íornecedor beneflciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo íornecimento, desde que não prejudique as obrigações

anteÍiormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderáo exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o ór9ão gerenciador e Órgãos participantes.

4.4. As adesões à atâ de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitaiivo de

cada item registrado na ata de registro de Preços para o órgão gerenciador e Órgáos participantês,

independentemente do númeÍo de órgáos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5, Após a autorizaÉo do óÍgão gerenciadoÍ, o órgáo não participante deverá eíetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador aulorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo

paÍa efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5..1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicâçâo, não

podendo ser proÍrogada.

6. REVISÂO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

1go (cento e oitenta) dias, a fim de veriÍicar a vantaiosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduÉo dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à AdministraÉo promover

as negociaçóes junto ao(s) Íornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) parâ negociar(em) a reduçáo dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar Íeduzir seu preço ao valor prâticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sêm aplicação de penalidade.

6.5. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compÍomisso, o órgão gerenciador poderá:
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6.5.1. liberaÍ o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrâ antes do
pedido de Íornecimenlo, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurâr igual oportunidade de negociaçáo.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação destâ
atâ de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtençÉo da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3. náo aceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese deste se tornar supeÍior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrêr sanÉo administrativa cujo efeito torne-o pÍoibido de celebrâr contrato administrativo,

alcançando o órgáo gerenciador e órgáo(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registÍos nas hipóteses previstas no subitem 6.7. será Íormalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente dê caso

fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidâdes

estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sançóes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustiflcadamente, nos termos do art.49, §1" do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciadoÍ a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de regisÚo de preço (art. 5o, inciso x, do oecreto n'7.89?,2013J.,

exceto nas hipóteses em que o descumpÍimento disser respeilo às contratações dos órgãos participantes,

caso no qualcaberá ao respectivo ór9ão participante a aplicação da penalidade (art.60, Parágrafo único, do

Decreto no 7.892/201 3).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraÉo de pÍocêdimento para

cancelamento do registro do foÍnecedor.

8. CONDIçÓES GERAIS

g.í. As condições gerais do íornecimento, tais como os prazos paÍa entrega e recebimento do objeto,

as obrigaçóes da Administrâção e do fornecedor registÍado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência' ANEXO AO EDITAL.

g.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitârem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, SeÍá anexada a esta Ata

de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4" do Decreto n. 7.892' de 2013'

BILK:0413

6760990

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LoPes/MA.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partss.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de setêmbro de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Mun. de Planejamento e Administração

Port. N" 004 / 2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

GISLAINE PACHER Assinadodeformadisital por
GISLAINE PACHER ElLK:041 36760990

B I L K: 04 1 3 67 6099 0 Dados: 2023.0e.26 I 4.47.2s {l oo'

IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA
CNPJ: 20.081.72410001 -14

RepÍesentante: Gislaine Pacher Bilk
Empresa Beneficiaria

l}-.-,t' tr..- tffi
Secretária Mun. de Assistência Social,

Juventude e Trabalho
Portâria no 007/2021-GPSAL

Órgão Participante

MARIA LI DA SI VA NERES
Secretária Municipal de Sa e e Saneamento

Portaria no 010/2021-GPSAL
Ôrgão Participante

Sec
MANOEL DE SOUZA LIMA

rio Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Portatia n" O171202í -GPSAL

Órgão Parlicipante

t.
),, #i^ t 8r'ry:>)

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educaçáo

Portaria no 008/2021 -GPSAL
Órgão Participante

PrêÍeituÍa Municipãl de Santo Antônio dos Lopes/MA
Av. Prêsidento Vargas, 446, bairro Cêntro - Santo Antôhio dos Lop€JMA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÀO ELETRÔNICO NO 016/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGIS'rRO DE PRXÇOS Ne 079/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 052306-0OO 1/2023
PRIGÃO ELETRÔNICO NO 01612023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no
06.L72.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Municipio de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 07612023, processo
administrativo nc 052306-0001, RESOLVE registrar
qs preços da empresa indicada e qualificada nesta

=.,'TA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
preüstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 dejunho de 1993 e

suas alteraçôes, no Decreto nq 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de
lnformática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias
do MunicípÍo de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregáo eletrônico 016/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
).. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

.;rUANTITATMS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofeúadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

Êraall3lc rl,rPERO 0O rÂrEL CoraERCrO OE P ParS IIicttçlo tsÍ^DUÁ!: 257.i]2.065

CxPr: 20031.724/0001.14 ÍEtEFOtia {47)3301.5554
E oÊREçO| Fúô Ad€ô.| de Orlverr., 136, Cetro tra rL

imÉd«omrclodcpap.lioth.ll,com
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RÂM, SS0 256GS,15,6
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3. ÓRGÃO(S) GERINCTADoR E PARTICIPANTE(
3.1. O órgão gerenciador será a Secreta
Municipal de Planejamento e Administração
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
Secretaria Municipal de Educação.
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trúalho.
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastêcimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto n0 7.892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo
fornecimento, desde que náo prejudique as
obrigaçôes anteriormente assumÍdas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
Ítem não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada Ítem registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmênte adeúrem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até nove[ta dias, obsewado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

UTUA Âoç
M PROC
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Iáp€s - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Eruaduel Lillô de Olivêira
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prazo de vigência da ata, desde que solicÍtada pelo
órgão não participante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, náo podendo
ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesçisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vântajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicaçâo de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.7. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proüido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
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previstas no subitem 6.7. será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que preju
cumprimento da ata, devidamente compr
jusüficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

dique o

ovado
UTUAÇÃo

N" PROC
Fl.

6.9.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES
7 .L, O descumprimento da Ata de Reqistro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estalelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregào
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1e do
Decreto ne 10.024119.
7,2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto na 7.89212013\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 6r,
Parágrafo único, do Decreto ns 7.89212013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto nc 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento parâ
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4a do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de setembro de
2023.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Mun. de Planejamento e Administração
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IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA
cNPJ; 20.081.72410001.14
Representante: Gislaine Pacher Bilk
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação
Portaria nc 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
HÁDILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Secretária Mun. de Assistência Social, Juventude e
Trabalho
Portaria na 007/2021-GPSAI
Órgão Participante
MARI,A LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria ne 010/2021-cPSAL
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

'ortaria nq 017/2021-GPSAL
-{rgão Participante

Publicação: 26/09/20 UTUA

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e even
coDtrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) pa
forneclmento de Equipamentos e Suprimentos de
Informática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregáo eletrônico 016/2023, que é
parte integmnte desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcriçáo.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E

QUANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sáo
as que seguem:

Página 6

Port. Na 004 / 2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÀO ELETRÔNICO N' 016/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 07712023
PROCESSO ADMINISTRATryO NA O523O6.0OO1/2023
PRNGÃO ELETRÔNICO NC Oi6/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no
06.L72.72010001-10, neste ato represeDtada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
.-r,ela Portaria ne 00412021 de 04 de janeiro de 2021,

publicada no Diário Oficial do Municipio de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 016/2023, processo
administrativo nq 052306-0001, RXSOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alteraçôes, no Decreto na 7.892, de 23 dejaneiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

3. óRGÃo(s) GERINCTADoR E PARTICTPANTE(s)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçáo
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
Secretaria Municipal de Educação.
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho.
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.L. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, meüante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
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